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AUTÓGRAFO Nº.240/2012 

PROJETO DE LEI Nº.269/2012 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em sessões extraordinárias e observado o 
quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo 
Municipal. 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), conforme especifica e 
dá outras providências. · 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
1.600.000,00 (um milhão e seíscentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias previstas no orçamento 

· · (Lei Municipal nº. 265/2011, de 20 de dezembro de 2011} 
12 -Autarquia Municipal de Educação de Apucarana 
12.01 -Autarquia Municipal de Educação de Apucarana 
12.361.0070.2.080 - FUNDEB 
Fonte de Recursos: 1101 - FUNDEB 60% 
(664) 3.1.90.11.00- Vencim. E Vantagens Fixas-Pessoal Civil... ...... 1 1.550.000,00 

Fonte de Recursos: 1102- FUNDEB 40% 
(670) 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas .............. 1 50.000,00 
TOTAL ................................................................ ; ......................•....... -"· ' ( 

1 1.600.000,00 . 

Art. 2°. Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão canceladas dotações de 
igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
12 - Autarquia Municipal de Educação de AP.ucarana 
12.01 - Autarquia Municipal de Educação de Apucarana 
12.361.0070.2.080 - FUNDEB 
Fonte de Recursos: 1102 - FUNDEB 40% 
(665) 3.1.90.11.00- Vencim. E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... . 1.600.000,00 
TOTAL . 1.600.000,00 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
Vereadora 
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